[image: image1.wmf] 

Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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                                              PROJETO DE LEI Nº ______/2012

Dá nova redação ao “caput” do artigo 37 e ao artigo 38  e seu parágrafo, da Lei 2.537/2012, que “Revoga parcialmente a Lei nº 771/91 e integralmente as seguintes leis: lei nº 739/1990, lei nº 777/1991, lei nº 873/1993, lei nº 848/1993, lei nº 1.087/1997, lei nº 1.140/1997, lei nº 1.387/2000, lei nº 1.466/2000, e cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art.1º.  O “caput” do artigo 37 , o artigo 38  e seu parágrafo, constantes na Lei Municipal nº 2.537/2012, de  22/06/2012 que “Revoga parcialmente a Lei nº 771/91 e integralmente as seguintes leis: lei nº 739/1990, lei nº 777/1991, lei nº 873/1993, lei nº 848/1993, lei nº 1.087/1997, lei nº 1.140/1997, lei nº 1.387/2000, lei nº 1.466/2000, e cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e dá outras providências”, passam a vigorar com as seguintes redações :

“Art. 37 - O Conselho Tutelar é composto de 05 (cinco) membros, escolhidos pelo voto direto, secreto e facultativo da  Comunidade,  para mandato de 03 (três) anos, permitida uma recondução.
Art. 38 – O processo de escolha dos membros ao cargo de Conselheiros Tutelares será mediante voto direto, secreto e facultativo de todos os cidadãos maiores de dezesseis anos do Município, em processo realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a fiscalização do Ministério Público, mediante prévia aprovação nas duas fases, seqüencialmente eliminatórias:

I – documental, mediante apresentação de documentos no preenchimento dos requisitos exigidos no artigo 39; e

II – prova escrita, conforme exigido no artigo 40.

Parágrafo Único – O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e o prazo para o registro das candidaturas será de no mínimo 30 (trinta) dias antes da eleição, tudo com ampla publicidade, utilizando-se dos meios de comunicação disponíveis no Município, sendo fiscalizado desde sua deflagração pelo Ministério Público.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, 06 de agosto de 2012
Cecílio Araujo Pereira
Vereador
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